
Justiça climática: a Iniciativa Vanuatu e as gerações futuras

O agravamento do aquecimento global não traz apenas o aumento dos eventos climáticos extremos, mas 
novos insights sobre as teorias da justiça climática. Em 20 de fevereiro, dezoito Estados-membros 
apresentaram oficialmente, no portal e-deleGATE das Nações Unidas, a última versão da Iniciativa 
Vanuatu. Trata-se de um projeto de resolução a ser apresentado à próxima Assembleia-Geral, prevista 
para o final deste mês, com a finalidade de submeter à Corte Internacional de Justiça um pedido formal 
de parecer consultivo sobre as obrigações dos Estados-membros a respeito das alterações climáticas. O 
texto inova ao solicitar um detalhamento sobre as consequências legais, para os Estados emissores, em 
relação aos danos sofridos, no presente e no futuro, por nações vulneráveis e pelas gerações futuras. 
Como Portugal é um dos proponentes (que o documento chama de "nações-campeãs"), há inclusive uma 
versão em português do texto que pode ser facilmente acessada.

Spacca

Há boas chances de a Resolução ser aprovada. Tanto a Comissão de 

Direitos Humanos (Resolução 50/9) como a Assembleia-Geral (Resolução 300) da ONU têm declarado 
que as mudanças climáticas afetam direitos humanos, e o Secretário-Geral António Guterres tem 
enfatizado constantemente os direitos das gerações futuras. Até a votação, a proposta permanecerá 
aberta para receber o apoio de outras nações que desejem assumir um papel de liderança na política 
climática global. O Brasil, candidato a sediar a COP 30 do Clima em 2025, pode aproveitar essa 
oportunidade única para sinalizar sua postura em defesa do meio ambiente e da tutela do sistema 
climático e, igualmente, reassumir o protagonismo na defesa do desenvolvimento ecologicamente 
sustentável perdido nos últimos anos de obscurantismo político.
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https://www.vanuatuicj.com/resolution
https://drive.google.com/file/d/1_e81WVSA0cxx-X3x60EIoe2bg3kURuCk/view?usp=share_link
https://undocs.org/Home/Mobile?FinalSymbol=A/HRC/RES/50/9&Language=E&DeviceType=Desktop&LangRequested=False
https://documents-dds-ny.un.org/doc/UNDOC/GEN/N22/442/77/PDF/N2244277.pdf
https://www.un.org/en/content/action-for-human-rights/assets/pdf/info sheet - future generations.pdf


A litigância climática, como se sabe, importante sempre enfatizar, é uma realidade no país, inclusive no 
aspecto doutrinário [1]. Em 2022, o Supremo Tribunal Federal (STF), na ADPF 708, considerou o 
Acordo de Paris um tratado de direitos humanos, que se sobrepõe, portanto, à legislação ordinária 
federal (i.e., com status supralegal). Quanto às gerações futuras, a Constituição Brasileira (no artigo 
225) reconhece deveres explícitos para com elas; inclusive, há litígios instaurados para a reparação de 
danos ambientais que discutem a inclusão e fixação de um "preço do carbono" no valor da indenização 
(ex.: a ação nº 1005885-78.2021.4.01.3200). Esse tema, aliás, foi abordado em consulta pública recente 
realizada pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Ora, um dos componentes desse cálculo, segundo a 
abordagem do custo social do carbono (fixada na Guia de Análise de Custo-Benefício [2] para projetos 
de infraestrutura do Ministério da Economia), é justamente a estimativa de danos esperados no porvir, o 
que resulta em um reconhecimento implícito de que tais danos são passíveis de compensação hoje.

Para tanto, não é necessário admitir que pessoas que ainda não existem de fato têm direitos subjetivos 
hoje — algo que careceria de referência explícita na prática jurídica dominante, e é visto com estranheza 
por teóricos como F. Coomans e A. Gosseries. De acordo com esse raciocínio, quando, por exemplo, a
Declaração da Unesco sobre as responsabilidades das gerações presentes em relação às futuras
menciona que temos uma obrigação de preservar a humanidade, isso não implica que tal obrigação seja 
baseada em direitos. Se descobríssemos que, por algum motivo, a espécie humana não existiria mais em 
2200, não cogitaríamos consequentemente a violação de direitos em tal data. Todavia, poderíamos dizer 
que, para nós que existimos hoje e que desejamos que a humanidade continue a existir, a extinção seria 
terrível (literalmente o fim), o que justificaria a adoção de medidas de precaução e de prevenção 
imediatas para evitá-la.

Consequentemente, quando falamos, por exemplo, nos direitos dos que existirão em 2100, estamos, na 
realidade, referindo aos direitos e aos interesses de pessoas que existem hoje em relação aos indivíduos 
que vão existir em 2100 — i.e., nosso altruísta desejo de que os seres humanos vivos em 2100 venham a 
ter uma vida digna, saudável e usufruam de um clima estável. Afinal, as gerações futuras, de algum 
modo, estabelecerão relações conosco, diretas ou não – pois, à medida que envelhecermos, elas se 
tornarão responsáveis por nossa dívida pública, nossa previdência, nossos cuidados médicos, etc. Assim, 
a proteção dos que virão a existir está vinculada à proteção dos direitos e dos interesses das gerações 
atuais. Nessa linha, ao estipular um valor para a emissão de gases de efeito estufa num caso de dano 
ambiental, o objetivo é manter a coerência com compromissos já assumidos — como os definidos no 
Acordo de Paris. Isso é consistente com a abordagem target-consistent pricing (v., p. ex., Stern et al., 
2022) para o custo do carbono: ao causar dano ambiental e emitir gases de efeito estufa, o poluidor 
utiliza indevidamente nosso carbon budget, criando um custo para o restante da sociedade, a qual terá de 
reduzir ainda mais suas emissões — e é este custo que a indenização deve compensar.
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http://climatecasechart.com/non-us-jurisdiction/brazil/
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=489997&ori=1
https://jusclima2030.jfrs.jus.br/wp-content/uploads/2021/05/Decisao-ACP-10058857820214013200-1.pdf
https://www.cnj.jus.br/poder-judiciario/consultas-publicas/quantificacao-de-danos-ambientais/
https://www.gov.br/casacivil/pt-br/assuntos/governanca/comite-interministerial-de-governanca/arquivos/guia_acb.pdf
https://www.maastrichtuniversity.nl/news/are-human-rights-future-generations-our-concern
https://www.futuregenerations.gi/uploads/docs/Axel Gosseries.pdf
https://unesdoc.unesco.org/ark:/48223/pf0000110827_por
https://rooseveltinstitute.org/wp-content/uploads/2022/01/RI_Social-Cost-of-Carbon_202201-1.pdf


Porém, será mesmo tão estranho falar em direitos das gerações futuras — apenas porque ainda não 
existem? Imagine que os pais de duas crianças estão processando o governo pois elas tiveram uma má-
formação causada por um acidente nuclear, ou adoeceram em razão de cortes no orçamento para saúde 
infantil, ou não puderam estudar por causa do fechamento de escolas; nestes casos, diríamos que os 
direitos dessas crianças foram violados por uma ação ou omissão do governo. Agora considere que a 
mais jovem das crianças ainda não havia sido concebida quando tal evento ocorreu; que diferença isso 
faz? Estaríamos dispostos a dizer que apenas a mais velha teve um direito violado?

Por essa lógica, a noção de "obrigação" é mais primitiva que a de "direito" — até porque a ação precede 
os efeitos correspondentes [3]; falar em violação de direitos serve para referir as pessoas que sofrem com 
ações e omissões alheias — destacando que é em benefício do titular do direito que a obrigação existe. 
Afinal, há casos cotidianos de violação de obrigações sem violação de direitos individuais: p. ex., o 
condutor que dirige embriagado numa estrada vazia, viola uma obrigação de cuidado por criar um risco 
para as demais pessoas; e, se a estrada não estivesse vazia, o mesmo condutor assumiria o risco concreto 
de violar os direitos de outrem. Assim, pode-se dizer que há um direito difuso à segurança no trânsito, 
que é violado quando o condutor dirige de forma imprudente, e que, em caso de acidente, justifica a 
concretização de um direito individual violado da vítima. Analogamente, ao emitir gases de efeito estufa, 
o poluidor viola uma obrigação (um direito difuso a um ambiente saudável) e cria um risco de dano aos 
demais seres humanos; e, como defende o filósofo J. Broome, isso implica uma obrigação jurídica de 
compensar essas emissões e/ou os danos esperados correspondentes — em benefício de quem os sofrerá.

Talvez nossa resistência em reconhecer os direitos das gerações futuras, mesmo que num porvir distante, 
decorra menos de mesquinhez que do fato de que nossa cultura não está habituada a pensar 
racionalmente sobre o futuro: até poucas décadas, as sociedades humanas não tinham quase nenhuma 
capacidade de produzir ou estimar efeitos relevantes, de suas ações e de suas omissões, sobre as 
gerações futuras. 

Mas isso não se aplica as gerações atuais: podemos inferir, com confiança razoável, que fatores como 
uma economia baseada em emissões de carbono, ou o conflito latente entre as nações aptas a utilizar 
armas de destruição em massa, ou a dificuldade em prevenir e conter epidemias — apenas para citar 
temas do momento — constituem graves riscos, criados por gerações passadas e presentes, que, cedo ou 
tarde, vão causar catástrofes [4]. Referidos riscos ameaçam os direitos dos indivíduos existentes e, com 
ainda maior probabilidade, dos que virão a existir. É intuitivo, portanto, que se mitigarmos tais riscos, 
beneficiaremos as pessoas não apenas no presente mas, principalmente, no futuro.
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https://www.amazon.com/Climate-Matters-Ethics-Warming-Norton/dp/0393063364


Provavelmente, as gerações futuras estarão na posição de julgar e criticar nossa resistência em 
reconhecer seus direitos e não o farão por autointeresse, já que os vivos pouco têm a ganhar ao apontar 
as falhas dos mortos. Infelizmente, nem todos reprovam nossos antecessores pela prática da escravidão, 
dentro de um prisma utilitário manifestamente equivocado, mas quase todos reconhecem, nesse ponto, 
que nossas sociedades aprenderam com este grave erro institucionalizado, que pode ser considerado, sem 
dúvida, um irreparável crime contra a humanidade. Isso nos leva a reconhecer princípios de justiça 
climática que poderão ser utilizados para julgar eventos atuais, como a ainda existente e malsinada 
discriminação, que coloca os pobres e as minorias em posição de vulnerabilidade [5]. Em suma, 
podemos dizer que os que nos precederam cometeram injustiças cujos efeitos persistentes até hoje 
causam danos às nossas sociedades, e os que nos sucederem poderão dizer — quiçá com maior 
propriedade — que os prejudicamos por nossa miopia e indiferença quanto a uma consistente política de 
boa governança climática.
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[3] Uma possível fonte de confusão é a ambiguidade do termo "existir": num sentido, ele denota a 
propriedade de um objeto, algo como sua "permanência" (assim, diz-se que não existimos até nascer, e 
que deixamos de existir ao morrer). Em outro sentido, atemporal, trata-se de um "quantificador lógico", 
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"direitos") em sentidos distintos.
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